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Projeto de Lei nº 3057/2000

Emenda Supressiva

Suprima-se o § 7º do Art. 23 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento

Urbano.

JUSTIFICATIVA

A interpretação do dispositivo, contrario sensu, implica que, sempre que os

equipamentos em questão não se destinarem ao uso do condomínio, haverá direito a

indenização. Ora, essa não deve ser a regra, já que, muitas vezes, a instalação de

equipamentos pode estar motivada pelo interesse público. Em havendo prejuízos, a legislação

civil, desde que comprovado o dano, já garante a indenização.
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